
PREFEITURA MUNICIPALDE UMUARAMA tr-- t- 

ESTAI-1C Dõ.  IPAIANÁ 
PAY12.',..R!,VM 

DE Ç RET9 N°,337/. 911 

Transfere, para a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente é.Tiirismo, bens patrimoniais. 	' 

„ 

• 

O PREFElTOMUNICIPALDE UMUARAMA,4ESTADO DO PARANÁ, no 

usO de suas atribuições legais; 
	 . . 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica transferido, para a .Secretana Municipal de Agricyltura,, Meio 

Ambiente e Turismo, o bem patrimonial, abaixo descrito; . 	, 

      

     

Estado de Conservação 

     

Número da Placa 

 

Descrição do Item 

  

   

Regular 10476 
1 Motideicleta .Hcindà CG-125 Titan/98 

 

  

   

      

Art. 2°. Este Decreto entra errivigor na data 'de sua publicação. 
; 

PAÇO MUNICIPAL, dos 09 de nove ro de 2011. 
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PUBLICADO NO UMUAR 
DE  ‘25  
DE IN10  /93Y0  
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